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Registre-se. Autue-se. 

Sala das Sessões _22_ L1Q_ / __fil_ 

!Rubrica do Presidente) 
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Projeto de lei PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERAL 0

: 

DATA PROTOCOLO •• : 

~J_)· 
·ê/) 

166/2003 
2859/2003 

23/10/2003 

DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE 
DISPONIBILIZAÇÃO AO PÚBLICO, DE TOALHAS 
DESCARTÁVEIS PARA ASSENTOS SANITÁRIOS EM 
LOCAL QUE DETERMINA E DÁ OUTRAS 
PROViDÊNCiAS. 

Art. 1 º Os bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, casa de espetáculos e similares deverão, 
obrigatoriamente, dispor de toalhas descartáveis para assentos sanitários, em 
quantidade suficiente para uso de sua clientela. 

Art. 2° O Poder Público Municipal, por suas instâncias adequadas, tomará as medidas 
necessárias à fiscalização do cumprimento desta Lei, bem como, fixará as penalidades 
a serem impostas ao seus infratores. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publícação. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2003. 

oreira dos Santos 
'ador- PSDB 
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JUSTIFICATIVA 

Este projeto visa prevenir os usuanos dos sanitários dos bares e 
lanchonetes dos riscos de contágio de doenças classificadas como D.S.T., pelo que pedimos o 

· apoio dos colegas para aprovação deste projeto. 
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Projeto de Lei r 
PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO •• ~ 
PROTOCOLO GERAL.: 
DATA PROTOCOLO •• : 
~----------

. \ Oj 
l66/2oól/ 

2859/2003 
23/10/2003 

DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE 
DISPONIBl~IZAÇÃO AO PÚBLICO, DE TOALHAS 
DESCARTAVEIS PARA ASSENTOS SANITÁRIOS EM 
LOCAL QUE DETERM\NA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Os bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, casa de espetáculos e similares deverão, 
obrigatoriamente, dispor de toalhas descartáveis para assentos sanitários, em 

[-\ quantidade suficiente para uso de sua clientela. 

Art. 2° O Poder Público Municipal, por suas instâncias adequadas, tomará as medidas 
necessárias à fiscalização do cumprimento desta Lei, bem como, fixará as penalidades 
a serem impostas ao seus infratores. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2003. 

-·---. 

7.-lnnma1t:ur,.t:j"-lfos Santos 
-PSDB 



JUSTIFICATIVA 

Este projeto visa prevenir os usuanos dos sanitários dos bares e 
lanchonetes dos riscos de contágio de doenças classificadas como D. S. T., pelo que pedimos o 

· apoio dos colegas para aprovação deste projeto. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0166/2003 
INICIATIVA: EDIL ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS 

À Mesa Diretora 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do edil Antonio Rizzo 
Moreira dos Santos, intitula-se: "DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE 

DISPONIBILIZAÇÃO AO PÚBICO DE TOALHAS DESCARTÁVEIS PARA ASSENTOS 

SANITÁRIOS EM LOCAL QUE DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Pelo aspecto formal, destacamos: 

Não se vislumbra ofensa ao art. 117 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, não se enquadrando na hipótese de devolução imediata ao seu 
autor. 

Sob o aspecto técnico, passamos a análise da proposição: 

A proposição visa obrigar os estabelecimentos comerciais de 
atendimento ao público, dotados de banheiros, a disponibilizar toalhas 
descartáveis para assentos sanitários. 

A Lei nº 1.124/67, de 03/01/1967, e suas alterações regulam o 
Código de Posturas do Município de Cachoeiro de Itapemirim. 
Especificamente em seu Capítulo V - DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS, 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

- art. 51 e seguintes, não existe previsão expressa para a destinação de toalhas 
descartáveis para assentos sanitários, até porque dito aparato é fruto da 
modernidade no que diz respeito à assepsia. 

O objetivo do projeto é obrigar os estabelecimentos (bares, hotéis, 
restaurantes e outros) a disporem de toalhas descartáveis para assentos 
sanitários para manutenção higiênica, - art. 1°. 

/\ As Pehf!lidades não estão dispo~tas no corpo do projeto, há sim 
,.- ---i atribuiç'ão dada ao Executivo na forma do art. 2º, provavelmente à Secretaria 

MuniciJftl de/ Saúde, através do órgão fiscalizador no que _concerne a higiene e 
vigilânciá'Sa.Íiitária, .p_arà coibir e punir quem porventura infringir as normas. 

1/~tretanto, ·é cecfiçõ'' :que as --atribuições dadas *s secretárias 
muniCípais 'são de inici_ativa exc~usiva do prefeito municipal' consoante se 

\_depreende do in-E_~~9- III;, do § 1 º, do' art. 48 da Lei Orgânica Municipal. 

( Assim sendo, -melhor seria que a proposição viesse __ -acrescentar ao 
Código de Postura dó-- município, disposição nele inexistente mas a ele 
concernente, como forma de atualização já que o referido diploma é dos idos 
de 1967, carecendo sofrer _no decorrer do tempo de alterações pertinentes a 
modernidade. 

Diante do exposto, somos pelo ô encamfohamento da proposição à 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para a devida apreciação. 

É o parecer para decisão de V. Exªs. 

ºX 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX [28) 3526-5622 - FAX: [28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



- -- . -

c,4.MARA ~ur~)CIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
· 1 ri~TADO DO ESPIRHO SANTO 

OF. DL Nº ,_]}]__} o2003 DATA: 

À PRESIDE!'~CIA DA COMIS ÃO ·.Q~ CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAC.Ã.O_ 

VEREADOR MARCOS SA L~ ·•,COELHO u 

., OF/DL/COMISSoES 
NUMERO PROPRIOc.: 

Senhor P ri:::~ dente, PROTOCOLO GERAL= :; 
317/2003 

3111/2003 
18/11/2003 . . j - . , .. :;· . . . DATA PROTOCOLO e = : 

Em cumpnmento ao que d1sp e o i .: , igo 12, mciso . . _ --1;>- •• ~~ ........ 5 ... u..:;rnu 

Interno, encontra-se na Direto ·a· é islativa.da Casa a(s se uinte s matérias : 
·-

PR. LEI Nº ~VETO PLNº P • SOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 
DO PROJETO 

1~/)tJJ3 
/6=1 /JU03 
H°J /)o!J3 () ' ,, 

1J • Js::r/ JJft~ -·--------j~-~I ~!-'-' ---1--------+--------j 
' . ., 

-
-

RECURSO~~º EMENDAL M ~.-1PAR.TRIB.CONTASNº PRAZOVENCIM. 
1 '/ 

. '.t 

Atenciosamente, ! .. · 

.__ s---- 1 ~ .. 

JUAREZTAVARES-MAT~ !
1
; . ;,,,,,_ 

Presidente : . , 
• ·segue(m) em anexo có~ia( J da(s) matéria(s) mencionada(s). 

1 '-.. • 

• Obs.: . : '.;.:i 
''., 

"l ' ~ 

------------+---1-'-----------------
• ALERTAMOS QUE O . NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 

REGI.MENTAIS P.tmA ·.EXARAREM O 'PARECER PODERÁ 
ACAJ<RET AR A LI . AÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE ,A CQfylISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATE Nb PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA POD 'I DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENT Ó .E TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: I _L /, __ _ 
ASSINATURA DO VEREIA, OR: 

~~--~-~--~-~-~ 

' ' .. 

' 
' ~! 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CACHOEIROO DE ITAPEMIRIM - ES. 

' -" , •.· j ' ' . •' - - ' . . 
~-- ~ ... , .J ' - , 
·..... _ .. ,j' 

..• /-' 

-.;. . O 'Wereador infi~-;;assip.ado;_-~leito pela legen~ do. ,PSDB, 
com assento ne,sia p~~-dê_ -Leis,' nO--uso de suas ·atrib~Çõ.~s:~~~gh,nent~is, vem 
perante V.EX1. reql!~rer b semiinte: . ·-~ .:':·,~::.· ) · . 

',·.' ' 

~ \ -. , -
", ·- ' . . 

.. - ~ \ ' '{ ! 
! ... ·-· _.;,. 

Que seja incluídq'._para votação n~ pauta da sess~'O. <;!~·; 11/12/2003, com 
dispensa de pareceres, "<:> Projeto. de- Lei nº ~66/20()2,. ha.fa yista a grande 
importância da maté,iià para o .. :1"1unidpio. · - · · ~ · .. · ·-. .. 

Pede Deferitµeni9~~>: < ... · ~:-~___ _ _ . .. 
7 

~--- - ~ ---- -- --
-- ---- - - --- _J 

Sala das Sessões, 1 O de dezembro de 2003 

•JA-.":7 '7fl Moreira dos Santos 
ereador - PSDB 

... 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL OE_ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Aé~Ii ED.~JlJNPO UMA 
ALEXANDREB.RODRIGUES 
ANTÔNIO RIZZO MOREJRADOS SANTOS 
BRÁSZAOOTIO 

RESULTADODA VOTAÇÃO 

CARLOS ~ATO LINO 
• •/. t»-t- ~ 

DJALMA SANTOS MOULON L" -~~ " " ,-, .·"Ó< 
. . . . 

EDISON V F ASSARELLA 1<f -· - .. - ' 

JACYNOE 1 
., :~--._:._ ':. ~-·,, .-_<-~ ~~-'::; - ~. REJEITADO 

JOSÉAÍLTONDEC_A&TRÔ-TÀ,R{JA .. _:X,·::·,,·; i--~- . ~~-<~ ·· ·-~POR 

FRANCISCO GOMES DE ALMEJDA , '>ç: __ _ 

JOSÉ CARLOS SABADINI - ·:i- ~ ~ .)t ~--- SALA:--D_AS_S_E_S-SO ...... _f!_S-=_-=_-;==/-_ 

JOSÉ RENATO DIAS FE:PERJCI - _. _ _ .. Y. ___ : _____ .. __ __ __ .... 
JUAREZ TAVARES MATA.-· ' -:-~-~-1~~:~- '. ; .. ~ .,(~_:-_: Wbj~ ;~~ y --~--PRE_S_ID_E_N_TE __ _ 
LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEJRÃ· . ')...:: ~ '"'-~.,_.~ r 
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BRÁS ZAOOTTO / 
RESULTADO DA VOTAÇÃO 

L -cARLosRENATOLINo ~ ,_ APROVADOEM __ 

-l-~ D~-O™O{Jt()N-- --- -~~ -----------7 ~X~~=-~~--~::-----~~----- -- p~r: U,f------- ----
\ E~ISONVFASSARELLA _ : . ,~ ____ .. _ - ,_. ,. - SALADAS SESSÕES , Y ',7-/, 
: ELIMARFERREIRA - -X ·· ' 

FÁBIO MENDES GLÓRIA · ~ - e::-~=:==:=:::::::::::::::::::::~)_ 

~~~iO GOMES DE ALMÍ,UDA . ~{ .. · .. ·; i . , • RÉJEIT:IDENTE 

JOSÉAÍLTONDECA&TROTAityA :Y · - , .. ,_---- ,·--- --- á.POR -
JOSÉ CARLOS SABADINI ';L- - SALA_D_AS_S_E-SS---,Õ,,_!E_S==/-=--=--/ _ 

__ J_O_S_É_RE_N_AT_O_D_IA_S_FE~:P~E,...,..R!=CI--=*.,,...----~-)~<_ ~--~---'-'-'-· -~_,_.--~-.,..____.,._. _ _._, ..., _ __,..._ --------

_JUAREZ TAVARES MATA -- __ -~:~:,,_ _ "--/.?_·~'.,a 1 Q__u;~ ~--- . PRESIDENTE 

LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA- y: _ 
1--------------=----+-'----.------s----1,__....,. __ ~- • PEDIDO DE VISTA 
__ l\f_AR_C_O_S_SALLE ___ S_C_O_m.H_O __ __,...,,.~-~-~,,?'<'__,__.__·~'~-,,__---~---~-"-"~· · POR 

t -SEBAS-T-tÃO-LEl\l;DA-F0NSE€A -~ ~<'.~; -'/C~ ~--~---e- - -- -:;7
- ---- SALA_D_AS __ .,,--, __ -~sE"'""--s--.,,s""'õ.,..,...'.E-s-=_--=-_-;=~/ 

i SERGIO MAURICIO M SOARES .,_ ;>-- · -
t ~. · . .:~~... '< -

! - '- '•.' ·-- -- ; ·- - ·::;;.;ç., ,--_ . "· 
"1"- .- -~1,=r ... ' ~~: 

! . ·~-.;:--- -./ -~,\~~'!(:_~:~~;:,~;---~"'.". - .,. 
· i OBSERVAÇÃO: 

_... ~-........ ~ . --··--~ •._-:.--:,.-··· 

· ,. PRESIDENTE 
. : . ~ 

" 
• RETIRADO DE PAUTA··

REQUERIMENTO DO E: 

SALA DAS SESSÕES I 1 ---

PRESIDENTE 
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